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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL Pregão <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

Re: 22712 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU - RJ
2 mensagens

Administração Assistência Social <adm.smas.casimirodeabreu@gmail.com>
Para: assistenciasocial@casimirodeabreu.rj.gov.br, Licitação PMCA <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

Prezados, encaminhamos por meio deste a resposta ao pedido de esclarecimento.

Gilberto Martins
Departamento de Administração

Em qui., 9 de nov. de 2023 às 10:38, <assistenciasocial@casimirodeabreu.rj.gov.br> escreveu:

De: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Para: assistenciasocial@casimirodeabreu.rj.gov.br
Cc: "adara almeida" <adara.almeida@primebeneficios.com.br>, licitaprime@primebeneficios.com.br
Enviadas: Quarta-feira, 8 de novembro de 2023 14:17:58
Assunto: Fwd: 22712 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU - RJ

Encaminho o pedido de esclarecimento para que sejam prestadas as informações solicitadas.

Att.,
Régis Silva Bento
Pregoeiro

De: "Adara Almeida" <adara.almeida@primebeneficios.com.br>
Para: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Cc: "licitaprime" <licitaprime@primebeneficios.com.br>
Enviadas: Quarta-feira, 8 de novembro de 2023 10:28:18
Assunto: 22712 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU - RJ

  

22712 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU - RJ

NÃO MENCIONA

licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

PARA

MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU - RJ/RJ

PREGÃO Nº - 014/2023

PROCESSO Nº - 3276/2023

Sr. Pregoeiro, tudo bem?

Conforme processo em referência, por gentileza, esclareça os pontos abaixo.

ESCLARECIMENTO Nº 1

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso positi
dos serviços e qual a taxa de administração atualmente praticada?

Resposta:  
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ESCLARECIMENTO Nº 2

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: PRAZO TOTAL DE IMPLANTAÇÃO

1.2.5. A proposta escrita a ser apresentada pela licitante participante DEVERÁ indicar o percentual da Taxa de Administração a se
do contrato, bem como declaração formal, se comprometendo a credenciar no mínimo 20 (vinte) estabelecimentos em todo o terri
Abreu, incluindo os distritos, no prazo de 15 dias corridos, em observância ao § 6° ao artigo 30 da Lei Federal 8666/93.

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 15 (QUINZE) dias contempla todo processo de implantação s
de dados, cadastro de usuários encaminhados pela CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, apresentação de estabele
de cartões magnéticos e demais processos pertinentes à implantação, ressaltando que para o efetivo início da implantação, serão
dados da contratante, com isso o prazo começará a contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais usuários, inform
empenhos). Desta maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta:  

Considerando que os esclarecimentos se fazem necessários para a participação da empresa, contamos com a vossa colaboração e aguardamos retor

Atenciosamente,
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Licitação PMCA <cplcasimirodeabreurj@gmail.com> 10 de novembro de 2023 às 16:10
Para: adara.almeida@primebeneficios.com.br, licitaprime <licitaprime@primebeneficios.com.br>

Boa tarde!
Segue resposta do pedido de esclarecimento solicitado.
Att,
CPL.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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